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TERMO DE REFERÊNCIA
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Setor/Gerência de Compras e Suprimentos
Responsável pela Elaboração do TR: Sônia Rafaela de Paula
Contato: (31) 3938-1079

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de cortador giro zero e roçadeira para atender as necessidades daSecretaria de Esportes e Lazer., nos termos da tabela abaixo, conforme condições eexigências estabelecidas neste instrumento.
OBSERVAÇÃO: Por gentileza, seguir a ordem da numeração dos itens conformea plataforma BLL e não a ordem da planilha abaixo.

Item Especificação Unidadedemedida Quantidade Valor unitário Valor total

1 Cortador de Gramadirigível tipo Giro ZeroProfissional: Sistema dedireção tipo Giro Zero(Zero Turn); Motor agasolina bicilíndrico, 4tempos; Potência mínimade 23 HP; Cilindradamínima de 700 cm³;Partida elétrica; Sistemade transmissão hidrostáticadupla independente;Plataforma de cortefabricada em aço soldadode alta resistência; Largurade corte mínima de 122 cm(48 polegadas); Mínimo de03 lâminas de corte;Regulagem de altura decorte entreaproximadamente 38 mme 102 mm; Mínimo de 06posições de ajuste dealtura de corte;Acionamento das lâminaspor embreagem

UN 01 R$48.429,67 R$48.429,67
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eletromagnética;Velocidade dedeslocamento à frentemínima de 10 km/h;Capacidade mínima dotanque de combustível de13 litros; Assentoergonômico com encostoalto; Freio deestacionamentoautomático ou equivalente;Sistema de descartelateral, com possibilidadede adaptação pararecolhimento ou mulching;Estrutura reforçada parauso profissional; Pesooperacional mínimo de 250kg; Acompanhado demanual em português, kitde ferramentas básicas eitens de segurança exigidospelo fabricante; Garantiamínima de 12 meses.
2 Roçadeira profissionala combustão: Motor agasolina de 2 tempos outecnologia equivalente;Potência mínima de 2,2 kW(3 HP); Cilindrada mínimade 45 cm³; Peso máximode 9,0 kg sem combustívele sem ferramenta de corte;Capacidade do tanque decombustível mínima de0,75 litro; Eixo detransmissão rígido; Guidãotipo bicicleta (duplo);Sistema antivibração; Cintoduplo de sustentação;Compatível com cabeçotede fio de nylon e lâminametálica para corte devegetação densa; Diâmetrode corte mínimo de 420mm; Acompanhada deconjunto de corte, protetorde segurança, kit deferramentas e manual deoperação em português;

UN 03 R$4.643,66 R$13.930,98
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Garantia mínima de 12meses.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,conforme Decreto Municipal nº 10.813/2023.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados daassinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicedeste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.2. A garantia da contratação dos equipamentos deverá estar assegurada pelosseguintes elementos:
4.2.1. Garantia do Produto:

a) O produto fornecido deve ser acompanhado de garantia mínima de 1 (um) ano.A garantia cobrirá eventuais defeitos de fabricação ou problemas técnicos quepossam surgir durante o período de vigência da garantia, sem custo adicionalpara a Secretaria de Esportes e Lazer.
b) Durante o período de garantia, a empresa contratada ficará comprometida arealizar o reparo ou substituição de peças danificadas, conforme as condiçõesestabelecidas no termo de garantia, garantindo que o equipamento continue afuncionar de maneira eficiente.
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4.2.2. Atendimento Pós-Venda:
a) A contratada deverá oferecer suporte técnico durante o período de garantia,prestando serviços de manutenção preventiva e corretiva sem custos adicionais,caso o problema esteja coberto pela garantia.
b) A assistência técnica deverá realizada de forma rápida, de modo a minimizar otempo em que o equipamento possa ficar fora de operação, assegurando acontinuidade das atividades da Secretaria de Esporte e Lazer.
c) Será necessário uma orientação aos servidores responsáveis pela operação emanutenção do equipamento. A orientação deverá incluir instruções sobre o usoe manutenção do equipamento, assegurando que o mesmo seja utilizado deforma adequada e segura, evitando danos e garantindo a segurança dosusuários. Durante a entrega, a empresa fornecedora deverá orientar osservidores sobre como utilizar corretamente o equipamento, manuseá-lo erealizar a manutenção preventiva básica.

4.2.3. Acompanhamento e Fiscalização do Cumprimento da Garantia:
a) A Secretaria de Esporte e Lazer, por meio de seu servidor, acompanhará ocumprimento da garantia oferecida pela contratada, realizando as devidasfiscalizações para garantir que as condições de entrega, instalação emanutenção dos equipamentos estejam de acordo com o que foi acordado.
b) Caso seja identificada a não conformidade com os termos de garantia, acontratada será notificada para regularizar a situação, podendo ser aplicadassanções administrativas conforme o previsto na Lei nº 14.133/2021, caso hajadescumprimento.

4.2.4. Garantia de Conformidade com as Especificações Técnicas:
a) A contratada assegurará que o equipamento será entregue em conformidadecom as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, garantindoque o produto final atenda todas as exigências de qualidade, segurança eeficiência.
b) Caso o produto entregue não atenda a qualquer uma das especificaçõesprevistas, a contratada se comprometerá a realizar a substituição ou correçãodo equipamento sem custos para a Administração Pública, dentro do período degarantia.

4.2.5. Garantia de Suporte no Caso de Não Cumprimento do Prazo de Entrega:
a) A contratada deverá entregar o equipamento no prazo de 30 dias úteis,conforme o Termo de Referência. Caso haja atraso, será aplicada a multacontratual prevista no contrato, em conformidade com a legislação vigente,garantindo que a Administração Pública não seja prejudicada pela demora naentrega.



Prefeitura Municipal de Ouro Branco Estadode Minas GeraisSecretaria Municipal de Esportes e Lazer

5

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da autorização defornecimento.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverácomunicar as razões respectivas com antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forçamaior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Estádio Municipal JoséMapa Filho, Rua Santo Antônio, s/n Centro – Ouro Branco/MG – CEP: 36.490.008.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo doobjeto.
5.4.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.4.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprioContratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordocom as normas técnicas específicas.
5.4.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitosapresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização deajustes, reparos e correções necessárias.
5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantiadeverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentempadrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas nafabricação do equipamento.
5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bensque apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados apartir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração peloContratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá serprorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificadado Contratado, aceita pelo Contratante.
5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamentoequivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
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utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidadedos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitaçãodo Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratanteautorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou asubstituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado oreembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dosequipamentos.
5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia seráde responsabilidade do Contratado.
5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio edesvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidadesem caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expiradaa vigência contratual.
5.12. Após o período de garantia legal ou contratual do objeto a manutençãopreventiva/corretiva será realizada por oficinas especializadas, que serão cotadasatravés da empresa responsável pelos serviços de manutenção da frota de veículos emáquinas do município.
5.13. O abastecimento dos equipamentos será realizado exclusivamente em postoscredenciados pela empresa prestadora de serviços de fornecimento de combustíveiscontratada pelo município. Esses postos seguem as normas e padrões estabelecidospela empresa, garantindo a qualidade e segurança do combustível utilizado, o queassegura o bom funcionamento e a durabilidade dos equipamentos. O abastecimentoserá realizado de acordo com as necessidades operacionais dos equipamentos,sempre respeitando as orientações da empresa fornecedora.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderápelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçãode providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) oumais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados,permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçõespertinentes a essa atribuição.
Fica designado o servidor: Geraldo Maurício Gomes, Gerente, e-mail:esportes@ourobranco.mg.gov.br
6.6. Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questõesadministrativas referentes à sua execução.
Fica designado a servidora: Sônia Rafaela de Paula, Gerente, e-mail:esportes@ourobranco.mg.gov.br

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes dorecebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar dorecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãomediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo parao recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências paraa aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução doobjeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nãoserá computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazode 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis porigual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se oprazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, medianteconsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 daLei nº 14.133, de 2021.
7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogadouma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãoregularize sua situação.
Prazo de pagamento
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data desua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços aoConsumidor Amplo (IPCA).
Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandohouver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deDISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇOPOR ITEM.
8.2. A modalidade sugerida é a dispensa de licitação, com base no artigo 75 da Leinº 14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para contratações de baixo valor,menos preço para garantir a maior competitividade entre os fornecedores, bem comoa obtenção de preços vantajosos para a Administração Pública.
8.3. O processo será de participação exclusiva a microempresas e empresas depequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006.
8.4. O processo será de participação exclusiva para Microempresas e Empresas dePequeno Porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, visando promover o desenvolvimento econômico local e regional,ampliar a competitividade e assegurar o tratamento favorecido previsto na legislação.
Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhadade documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamentono Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial daunidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, aqual será considerada como sua sede.
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8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores;
8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçãodo ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tratao art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.14. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiare do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 dedezembro de 2021.
8.15. Produtor Rural:matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprovea qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução NormativaRFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastrode Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasadministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal doBrasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nostermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipalrelativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
8.22. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre;
8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendaauferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintesestadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ousede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participaçãona licitação, ou de sociedade simples;
8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.27. Justificativa para não exigência do balanço patrimonial, demonstração deresultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexercícios sociais – (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I):
Nos termos do art. 69, caput, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a exigência de balançopatrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstraçõescontábeis deve observar os critérios de pertinência, proporcionalidade e adequação aoobjeto da contratação. Considerando que o objeto deste certame consiste nofornecimento de cortador giro zero e roçadeira, classificados como bem comum epagamento condicionado ao efetivo recebimento do equipamento, entende-se que aexigência de documentação econômico-financeira detalhada não é imprescindível paraassegurar a boa execução contratual. Trata-se de contratação cujo risco financeiropara a Administração é reduzido, uma vez que não há previsão de adiantamento devalores, execução continuada ou obrigações financeiras de longo prazo que justifiquema análise prévia da capacidade econômico-financeira por meio de demonstraçõescontábeis dos últimos exercícios sociais. A verificação da regularidade fiscal, trabalhistae jurídica, aliada à análise da proposta mais vantajosa e ao acompanhamento daexecução contratual pela fiscalização designada, mostra-se suficiente para mitigareventuais riscos, garantindo a regularidade e a qualidade do produto. Ademais, a nãoexigência dessas demonstrações contribui para a ampliação da competitividade,
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evitando a imposição de restrições desnecessárias à participação de fornecedores,especialmente microempresas e empresas de pequeno porte, em consonância com osprincípios da isonomia, competitividade, eficiência e economicidade, previstos na Leinº 14.133/2021. Ressalta-se, por fim, que a capacidade de entrega do objeto estádiretamente relacionada à aptidão técnica do fornecedor para entregar osequipamentos conforme as especificações técnicas exigidas, aspecto que serádevidamente verificado durante a entrega, não sendo necessária a análise prévia dedemonstrações contábeis complexas para esse fim.
Qualificação Técnica
8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares decomplexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto destacontratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ouatestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou da filial do fornecedor.
8.28.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelaAdministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual dacontratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outrosdocumentos.
8.28.3. A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica tem porfinalidade comprovar que o fornecedor possui experiência prévia no fornecimento deequipamentos compatíveis com o objeto da contratação, demonstrando capacidadeoperacional para cumprir adequadamente as obrigações contratuais. A medida buscaresguardar o interesse público, reduzindo os riscos de fornecimento de equipamentosem desacordo com as especificações exigidas e contribuindo para a seleção defornecedores aptos a atender às necessidades da Administração com qualidade,eficiência e segurança.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no edital, Termo de Referênciae demais anexos:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.
9.3. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, noedital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, asobrigações a seguir dispostas:
10.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outropara o exercício da atividade.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II);
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação deregência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem comopor todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante oudo Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bemcomo aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere.
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paraqualificação, na contratação direta;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paraaprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo único);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;

11.OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou dacontratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º daLGPD.
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todosos contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peloContratado.



Prefeitura Municipal de Ouro Branco Estadode Minas GeraisSecretaria Municipal de Esportes e Lazer

17

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever doContratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindoaquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins decomprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantonão prescritas essas obrigações.
11.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimentodos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável porgarantir sua observância.
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados.
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenteaqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos emambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formatointeroperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nashipóteses previstas na LGPD.
11.12 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentospertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridadecompetente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,editadas na forma da LGPD.
11.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade nacional.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$62.360,65 (sessenta e dois mil,trezentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitáriosapostos na tabela acima.
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral do Município de Ouro Branco.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Ficha: 221
Dotação: 10.001.27.813.0011.2002.4.4.90.52.00.00.00.00

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

Ouro Branco, 11 de junho de 2026.

________________________
Sônia Rafaela de PaulaMatrícula: 14790APGF – Secretaria de Esportes e Lazer


